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CONCURSO PÚBLICO 
Prova de Conhecimentos – 02/08/2009 

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIAL 
Edital n.º 1/2009 

INSTRUÇÕES 

Prezado candidato, observe as seguintes orientações: 

1. Verifique, com a maior atenção, o Caderno de Provas recebido. 

2. Constatando qualquer anormalidade (página sem impressão, página repetida, ausência de página e 

correspondentes questões, impressão defeituosa), solicite imediatamente a substituição. NÃO 

SERÃO ACEITAS RECLAMAÇÕES FORMULADAS APÓS O INÍCIO DA PROVA. 

3. Assine somente nesta folha. 

4. NÃO ESCREVA SEU NOME NAS FOLHAS DE RESPOSTAS, limitando-se apenas a desenvolver 

por escrito a solução dada à questão. 

5. A existência de qualquer sinal que permita identificá-lo, ACARRETARÁ A ANULAÇÃO DE SUA 

PROVA. 

6. Não será permitido o uso de corretivo. 

7. A interpretação das questões é parte do processo de avaliação, não sendo permitidas perguntas 

aos Aplicadores de Prova. 

 

DURAÇÃO DA PROVA (OBJETIVA E DISCURSIVA): 5 HORAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.º INSCRIÇÃO NOME ASSINATURA 
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PROVA DISCURSIVA – REDAÇÃO 

1. IMPERIAL CONSÓRCIO DE VEÍCULOS LTDA. ajuizou AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO contra 

MELVIO DE SÁH, brasileiro, casado, transportador autônomo, residente e domiciliado na rua 

Xavantes, 4356, bairro Parolin, em Curitiba (PR), portador da C.I. 777.888.9990X e CPF 

111.111.111.11, alegando que o réu deixou de pagar 5 parcelas do autofinanciamento em grupo, 

após ter sido contemplado com o veículo caminhão, marca Mercedes-Benz, cor azul, carroceria 

aberta, modelo L 1513, ano de fabricação 1977, chassi no 34500512330085- placas AAA 7367, o 

qual se encontra vinculado em garantia fiduciária. No final, pediu a procedência do pedido de busca 

e apreensão, em face do inadimplemento, com expedição de mandado de busca e apreensão de 

caminhão. 

2. Após o pagamento das custas, registro e autuação etc., o escrivão, Tício de Oliveira Santos, 

remeteu os autos, de imediato, conclusos para o magistrado. 

3. O Juiz de Direito da 1a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 

Estado do Paraná, João Vitor do Nascimento, após o exame da inicial e dos respectivos 

documentos, deferiu a liminar de busca e apreensão, nos autos no 000.101/2009, em 12.1.2009, 

determinando a expedição de mandado de busca e apreensão e citação, esclarecendo ao réu que, 

após a apreensão do veículo, poderá, em 5 dias, pagar o valor integral da dívida pendente descrito 

na inicial (R$ 5.888,99), e oferecer resposta, no prazo de 15 dias, a contar da execução da liminar, 

sob pena de revelia. 

4. Os autos foram devolvidos ao escrivão para adotar as providências de seu cargo. 

5. Com base nos dados acima, deverá o candidato elaborar o MANDADO DE BUSCA E 

APREENS ÃO em, no mínimo, 20 linhas e, no máximo, 30 linhas, devendo constar o preâmbulo 

(Poder Judiciário, Juízo, Escrivania, etc.), o corpo (quem determinou o ato, quem deve cumprir o 

mandado, quem são as partes: o requerente e requerido, o objeto, etc.) e o fecho (local, data e 

assinatura do escrivão, desde que autorizado por Portaria). 
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FOLHA DE RESPOSTAS 

1. __________________________________________________________________ 

2. __________________________________________________________________ 

2. __________________________________________________________________ 

4. __________________________________________________________________ 

5. __________________________________________________________________ 

6. __________________________________________________________________ 

7. __________________________________________________________________ 

8. __________________________________________________________________ 

9. __________________________________________________________________ 

10. _________________________________________________________________ 

11. _________________________________________________________________ 

12. _________________________________________________________________ 

13. _________________________________________________________________ 

14. _________________________________________________________________ 

15. _________________________________________________________________ 

16. _________________________________________________________________ 

17. _________________________________________________________________ 

18. _________________________________________________________________ 

19. _________________________________________________________________ 

20. _________________________________________________________________ 

21. _________________________________________________________________ 

22. _________________________________________________________________ 

23. _________________________________________________________________ 

24. _________________________________________________________________ 

25. _________________________________________________________________ 

26. _________________________________________________________________ 

27. _________________________________________________________________ 

38. _________________________________________________________________ 

29. _________________________________________________________________ 

30. _________________________________________________________________ 


